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INDICAÇÃO N.º 395/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através a 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e Secretaria de Planejamento Urbano, contemple a Zona Sul de 
nosso Município com a construção de uma mini arena esportiva. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   19 de abril de 2021. 

 

NILTON SANTIAGO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que na última live, realizada para demonstrar os primeiros 100 dias de governo da 
atual gestão, foram anunciadas novas obras que contemplarão o nosso Município; 

Considerando que uma dessas obras, é a instalação de cinco mini arenas esportivas, provindas de 
emenda parlamentar conquistada pelo Deputado Estadual Carlão Pignatari; 

Considerando que, a prática de esportes é de suma importância na vida do indivíduo, pois, 
melhora consideravelmente a qualidade de vida, o bem estar social, diminuindo o risco de doenças, 
sendo que, o poder público oferece isso à população de forma gratuita, contemplando bairros 
periféricos com obras voltadas para esse fim. 

Considerando que nesse contexto, atendendo solicitação de munícipes que procuraram este 
Vereador, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e 
Secretaria de Planejamento Urbano, estude a possibilidade de que a Zona Sul do nosso Município seja 
contemplada com uma dessas mini arenas, beneficiando àquela população, que muitas vezes não 
possuem condições financeiras de arcar com uma academia ou uma escolinha de esportes. 

Considerando que tal proposta deve ser acolhida pelo Poder Público Municipal, através da pasta 
administrativa mencionada, já que trata-se de ação que permite a participação da população na gestão 
das políticas públicas da cidade. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e Secretaria de Planejamento 
Urbano, atenda os anseios dos referidos munícipes. 

 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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